
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 
FL.N°_. 

DE tV 
EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão Eletrônico O 2023.05.24.1 

l Parte: PREÂMBULO 
A Prefeitura Municipal de Porteiras sito à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras/CE, por 
intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no 009/2023, de 
01/02/2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO  que 
será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as Leis 
complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A 
presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

r Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS 

1.0 - DO OBJETO  
1.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de dispositivo móvel portátil, destinados aos 
Agentes Comunitários de Saúde do Município de Porteiras/CE, conforme anexos, partes integrantes 
deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.gov.br/Iicitacoes  e no Portal de 
Compras do Município, através do endereço: www.licitacaoporteiras.com.br. 
2.2 - O certame será realizado no Portal de Compras do Município, através do endereço eletrônico: 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 26 de maio de 2023 às 17:00 horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS e 
INÍCIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 09 de junho de 2023, às 09:00 horas. 
3.3 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO  
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro - 
Porteiras/CE, CEP. 63.270-000, telefone: (88) 3557-1254. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro 
abaixo: 

árgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301 .0020.2.048.0000 
	

4.4.90.52.00 

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCJAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
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6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto a. ) • 	'e 
Compras do Município de Porteiras/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 - 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de 
Porteiras, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Porteiras, o fornecedor deverá 
acessar a página www.licitacaoporteiras.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar 
a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no 
botão "Salvar". 
6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Porteiras - PMP e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou â alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercialgmcontato.com.br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e 
de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas 
neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Porteiras, e 
que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo 
V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacaoportciras.com.br  o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1 - E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos: 
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6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7. 10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE  
HABILITACÃO  
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da CM 
Tecnologia, 	no 	Portal 	de 	Compras 	do 	Município 	através 	sítio 
eletrônico www.licitacaoponciras.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com  
relação á proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, 
não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do 
Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da 
Lei Complementar n° 123/2006. 
7.4 - No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote/item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote/item cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de 
que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no 
site www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
das propostas. 
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7.9 - Será vedada a identificação do licitante. ODE  
7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 1znm1Càdo 
somente serão disponibilizados para avaliação d0(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema OM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br,  até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Mexo 1 - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase 
de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita 
o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de 
Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos 
tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários 
simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no ANEXO 1 (Termo De Referência). 
8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O(a) pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(a) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a 
etapa competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário 
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do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitan 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do re erido 
Termo de Referência. 
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para O(a) pregoeiro(a) persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, 
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, O(a) pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
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consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1 - Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  

e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme 
disposições do edital. 
10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (Jicitacoes(porteiras.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 
10.4.2 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema UM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará 
na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais 
informações relativas ao bem ofertado. 
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11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, 
desclassificação da mesma. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 
11.4 - Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão 
pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de 
Contas da União - TCU, Acórdão n° 2132/2021. 

12.0 - DA HABILITACÃO  
12.1 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 

fl Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em ffincionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso/ 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 	

)  
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12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES  
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme 
dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE/ITEM, observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de 
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, 
na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14. 1.1 - A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote/item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/item, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote/item aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5 - O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1 - Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO  
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16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacoes(portciras.cc.gov.br, informando o número deste pregão 
no Porta de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa 
fisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações. 
16.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do 
Município, através do sistema no site www.licitacaoportciras.com.br, ou pelo e-mail 
licitacocsportciras.ce.gov.br. 
16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através 
do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail licitacoes(âporteiras.ce.gov.br. 
Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
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18.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titiiltMEfti 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor. 
18.4 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro- PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com » . . os 
correspondentes. 
19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
19.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 - DA CONTRATACÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO  
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Mexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - O futuro Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos bens/produtos dentro da vigência do mesmo. 

21.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 
21.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
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21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 	't-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Porteiras. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
1icitacoesporteiras.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
www.licitacaoporteiras.com.br  "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão, 
já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, 
como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 	 - 
21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 
37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no Código Penal Brasileiro. 
21.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras - CE, 2,4 de maio de 2023. 

MARIA EDNÃ TAVARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de dispositivo móvel portátil do tipo Tablet, destinado aos agentes comunitários de Saúde do Município 
de Porteiras/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

1.2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
1.2.1 Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal n° 
7.892/2013, alterado pelo Decreto n°9.488/2018 e Decreto Federal n°10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
1.2.2- Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando todas 
as condições definidas no edital e seus anexos. 
1.2.3-A disputa será realizada POR LOTE I  sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item. 
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 

2- JUSTIFICATIVAS 
2.1 - DA NECESSIDADE 
2.1.1 - Assegurar o regular fornecimento de notebooks, destinados aos servidores da Secretaria de Educação do 
Município de Porteiras/CE. 

2.2 - LOTE ÚNICO 
2.2.1 - Tais produtos foram agrupados em LOTE ÚNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o 
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seda desproporcional, a administração gerenciar a aquisição pretendida, 
quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a 
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características 
comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. Essa didática tem como finalidade 
facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior quantidade fornecida através da formação do lote, a 
administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior margem de 
lucro à contratada e preços mais vantajosos para a contratante durante o fornecimento dos produtos. 

3—DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote 01 . Tablet 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Dispositivo móvel portátil do tipo tablet, com processador acta core 

superior com velocidade de pelo menos 2GHz, Memória RAM de no 
mínimo 41313 e armazenamento interno de no mEnimo 64GB; O 
dispositivo deve possuir tela com tamanho de 9' à 10,5'polegadas 
de LCD ou superior e com resolução no mínimo 1920x1200; O 
dispositivo 	deve 	possuir 	suporte 	a 	cartão 	de 	memória 	para 
expansão da 	memória 	interna; 	O dispositivo deve 	possuir os 
seguintes sensores de localização: GPS, Glonass, Beidou, Galileo; 
Demais 	sensores 	Acelerômetro, 	Giroscópio, 	Geo 	Magnético, 
Sensor de efeito Hall, Sensor de Luz O dispositivo deve possuir 
conexão 	bluetooth 	5.0, 	Wi-fi 	802.11 	afblg/nlac2.4G+5GHz; 	O 
dispositivo deve ter a capacidade de conecta à rede 4G/3G nas 
banda do padrão brasileiro O dispositivo deve possuir capacidade 
de no mínimo 7,O4OmAH de bateria; O dispositivo deve possuir  

UNO 46 1 25000 57 50000 
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carregador original; Sistema Operacional Android na versão 11 ou 
superior Câmeras com 8MP + SeIf 5MP; O dispositivo deve possuir 
registro na ANATEL; Garantia nilnima de 12 meses 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais), de 
acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Porteiras/CE, nos termos do Art. 61  da 

Instrução Normativa n° 73/2020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia. 
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento 
acima, independentemente do valor total do lote. 
3.4- Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta de 
preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRÓPRIA"  em 

campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade. 

4- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 . O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, 
devendo os mesmos ser entregues junto á sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo 
as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes e 
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6-ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Õrgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.301.0020.2.048.0000 
	

4.4.90.52.00 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em moeda 
corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços. 
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato de 
recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão estar 
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando 
for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível deterioração. 

9-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do 
objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10 - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
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10.2.2.1 O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido - 	li '.: , 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de 
Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso superior á 
30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Porteiras/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver 
sofrido por culpa da empresa Contratada. 

11 - DA RESCISÃO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já 
os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3.0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos 
de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

12- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir 
o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n0123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
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13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus an 

Porteiras/CE —24 de maio de 2023. 

o 
4 jrI )s 

Maria Leda Clementino de Almeida 
Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 

ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 8.666/93 e 
Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão ri' 2023.05.24.l. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Mexo 1, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de dispositivo móvel portátil, destinados aos agentes comunitários de Saúde do Município 
de Porteiras/CE, conforme especificações apresentadas a seguir. 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Dispositivo 	móvel 	portátil 	do 	tipo 	tablet, 

com processador octa core superior com 
velocidade de pelo menos 2GHz. Memória 
RAM de no mínimo 4GB e armazenamento 
interno de no minimo 64GB; O dispositivo 
deve possuir tela com tamanho de 9' à 
10,5'polegadas de LCD ou superior e com 
resolução 	no 	mínimo 	1920x1200; 	O 
dispositivo deve possuir suporte a cartão 
de memória para expansão da memória 
interna; 	O 	dispositivo 	deve 	possuir 	os 
seguintes sensores de localização: GPS, 
Glonass, Beidou, Galileo; Demais sensores 

	

Acelerômetro, 	Giroscópio, 	Geo 
Magnético, Sensor de efeito Hall, Senso 
de Luz O dispositivo deve possuir conexão 
bluetooth 	5.0, 	Wi-fi 	602.11 
alblgln/ac2.4G+SGHz; O dispositivo deve 
ter a capacidade de conecta à rede 4G/3G 
nas 	banda 	do 	padrão 	brasileiro 	O 
dispositivo deve possuir capacidade de no 
mínimo 7,040rnAH de bateria; O dispositivo 
deve possuir carregador original; Sistema 
Operacional 	Android 	na 	versão 	11 	ou 
superior Câmeras com 8MP + Selt 5MP; O 
dispositivo 	deve 	possuir 	registro 	na 
ANATEL; Garantia mínima de 12 meses 

UND 46 

Total: 

Valor Total da Proposta R$ 	 

Proponente: 	  
Endereço: 	  
CNPJ/CPF: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário: 	  
Prazo de Execução: Conforme Edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Data: 	  

 

í/ Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR) DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, Junto ao Município de Porteiras/CE, que não possui em 
seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 71  da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 	  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a aquisição de dispositivo móvel portátil, 
destinados aos agentes comunitários de Saúde do Município de 
Porteiras/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Porteiras/CE 	e 	do 	outro 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 07.654.114/0001-02, através do(a) Fundo Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) 	 , residente e domiciliado(a) na Cidade de 

Porteiras/CE, 	apenas 	denominado 	de 	CONTRATANTE, 	e 	de 	outro 	lado 

	

estabelecida 	 na 
inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	o 	n.° 

	  e C.G.F. sob o n° 	  neste ato representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	  apenas denominada 

de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2023.05.24.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2023.05.24.1, de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologado pelo(a) Sr(a) 	 Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de dispositivo móvel portátil, destinados aos agentes 
comunitários de Saúde do Município de Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 	 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária q 
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extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formaliz 
ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da 
contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em 
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da 
Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - apresente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer 
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for ocaso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro 
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária. 
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CLÁUSULA OITAVA• DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigarseaá a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável • por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1 .3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § jO da Lei n° 8.666193, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 —Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em).a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o 
ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s). em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimentoidos 
prazos. 
9.1 .2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 w Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratáda total ou parôialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Léi n° 
8.666193, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustiïiáado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada ás segujites 
sanções: 	. 
10.2.1 —Advertência; 	 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Porteiras - CE. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	  CPF 	  

2) 	 CPF 	  

0/ 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão no  2023.05.24.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Na 17.05.2023.01-DL-SECRETARIA DE SAÚDE 

Objeto: Credenciamento de pessoa(al fiaicajs) e/ou juridicaís) para prestação de 
serviços na área da saúde, nas especialidades de cllnlca geral para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde de ltapajé/Ct, conforme anexos. Credenciame 550 e Recebimento 
da Documentação: a partir de 25 de maio de 2023 até 12 de junho de 2023, 09:00 horas. 
Local do Credenciamento: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de ltapajé, altuada à 
Rua São Francisco 225, Centro. ltapajé - Cr. 

Itapajé - CE, 24 de maio de 2023 
ERANCIANO FRANCA CORDEIRO 

Preniderle da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 23.13.04/PE 

Instituto do Meio Ambiente do Munlclplo de Itapipoca - MMI. Objeto: Registro 
de Preços para Futura e Eventual Aquisição de materiaIs para execução do Convênio Na 
919764/2021, com o Objetivo "Educação em Saúde Ambiental do Município de Itapipoca". 
O Instituto do Meio Ambiente do Município de Itapipoca - 1MMI torna pública, para 
conhecimento dos Interessados, que realizará Pregão, na forma Eletrônica, sob o il 
23.13.04/PE, na Plataforma de Licitações do Banco do Brasil, no Sítio Eletrônico: 
'unvw,licitacoes-ecom.br, conforme informações a seguir: Acolhimento de Propostas e 
Habilitação: até o dia 14 de Junho de 2023, às Ogh; Abertura de Propostas: dia 14 de Junho 
de 2023, ás 091n30min; Sesuão de Disputa: dia 14 de Junho de 2023, às 10h. O Edital 
poderá ser retirado nos Sítios: www,Ice.ce.goa.br; vnana,.lici tacoes-e,com.br. 

Itapipoce-CE, 24 de Maio de 2023. 
FRANCISCO ALAN DINIZ ALENCAR 

Presidente do Instituto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Niz 5.22.01-2023 

Pelo presente aviso e em cumprimento as Leis ps 10.520/02 e 6,666/93 e suas 
alterações, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 016/2020, Decreto Federal 
7.692/2013, o Pregoeiro Interino da Prefeitura Municipal de Itaplúra comunica aos 
Interessados que realizará o Pregão Eletrônico na  05.22,01-2023 para a Registro de Preços 
visando as Futuras e Eventuais Aquisições de Medicamentos, Materiais Médicos 
Hospitalares e odsnnológícos, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Itaplúna/CE. Edital: 24/05/2023, Endereço: Av, São Crislóvão, 215, Centro, 
EspiOna, Ceará. Entrega das propostas e documentos de habilitação: 25/05/2023 a partir 
das 18:00hs, no sitio novobbmnet.com.br. Abertura das propostas: 07/06/2023 às 
081:31min horário de Brasília) no sítio novobbmnet,com.br. Informações gerais: O Edital 
poderá ser obtido através do sítio referido acima e no licitacoeu.tce,ce.gov.br. Ou 
Interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao sítio 
novobbmnet.com.br  para verificação de informações e alterações supervenientes. lcapiúna-
Ct, 24 de maio de 2023 

MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Na  2023.03,21.1 

O presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Juaxelro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados que fora concluído o julgamento de Fase de Propostas dePreços 
referente ao certame Licltatário na modalidade Tomada de Preços 2023.03.21.1, sendo o 
seguinte: Empresa Vencedora: RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI com proposta de 
preços no valor global de 5$ 236.454,51 duzentos e trinta e seio mil quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). Maloreu informações na sede da 
Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, 1745 . la andar Lagoa Seca ' CEP: 63.040-000, auaoeiro 
do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:001, ou pelo telefone I88j3199-0363. 

WANDSON DE FREITAS PEREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO lHe  1705.01/23 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Milhã/Ce, torna eúbiico que a partir do dia 25 de 
maio de 2023 às 09h00min estará diuponivel o cadastramento das propostas de preços no 
Site: www.bll.org.br, referentes ao Pregão Eletrônico 5n, 1705.01/23- SRP, cujo objeto á O 
Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, material 
odontológicos e material médico hospitalar para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Milha 'Ce. Inicio da sessão do disputa de lances: dia 07 de junho do 
2023 às OghOsmin, horário de BrasIlia - DF). Referido Edital poderá ser adquirido no Site: 
wvmz,bll.org.br  ou wa.'w.tce.ca.gov.br/Iicltacoes ou ainda no horário de OãhoOmin às 
141,00mln na Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Pedro José de Oliveira, Na 406, 
Centro - MilhO - Ceará. 

MilhO - CE, 24 de maio de 2023 
CARLOS ANDRÉ PINHEIRO 

Pregueia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO NI 1105.01/2023-PE 

O Pregoeiro deste município torna público que até o dia 08 de junho de 2023 
às 0900 horas, estará recebendo propostas para a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Na 3705.01/2023.PE no portal https://nosobbmnet.com.br/ cujo objeto é a 

aquisição de materiais do cantina destinados a atender as necessidades da Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social do Município de Mucambo - CE. O Edital estará disponível, no 
horário de atendimento ao público de 06:0Gb às 12:00h e também nos siteu 
http://municlpiou.lce.ce.gov.br/llcitacoes/  e http://wsarts.mucambo.ce.eos.br/. Informações 
pelo fone: 0-88 - 3654 1133, M, no endereço à Rua Constrenor Gonçalo Vidal, s/n, 

Centro. 

Mscambo - CE, 24 de maio de 2023 
FRANCISCO OROCIO DE ALMEIDA AGUIAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N5  3/2023 'TP 

A Comissão Permanente da Licitação da Prefeitura 
público o resultado do julgamento das Habilitações aproucn 
modalidade TOMADA DE PREÇOS n200312023 - TP que tem co 
Empresa para Construção uma Piscina Esportiva e Recreativa do 
Assim após análise minuciosa chegamos no seguinte resultado 
MARTINS PROJETOS EIRELI - EPP; WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ' ME. Inabilitados: 
SANEAMENTO; EMMY'S EDIFICAÇÕES EIRELI - EPP: LM SERVIÇOS & 
BMAG SERVIÇOS LTDA e RE SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. Fica 
ao procesuo a partir da data da publicação desta decisão referente ao jsigsmen o 
Habilitações, e aberto o prazo recursal conforme estabelece o ar, 109, inciso 1 alínea "b" 

da Lei 8.666/93r,  no primeiro dia útil seguinte ao que se der a mencionada publicação. Em 
casa de nenhuma interpoaiçao de recurso fica desde já confirmada a abertura dos 

envelopes de PROPOSTAS DE PREÇO no dia OS de junho de 2023 às 10:00 horas. 

Mulungu-CE, 24 de maio de 2023 
DIÓOENES SILVA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO Na 7.006/2023 

A Connisolo de Llclsaçao sorna público que a partir das 16:00 horas do dia 25 de 
maio de 2023 estará disponivel para o Cadastramento das Propostas da Preços referentes 
ao Pregão Eletrônico Nn 07.006/2023, culo objeto é o Registro de Preço visando juntas e 
eventuais aquisições de ônibus escolares para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação do Municiplo de Novo Oriente/CE, conforme e epecificeções em anexo. Data de 

Abertura Das Propostas: 07 de junho de 2023 das 09:00 às 09:30 Horan lhorário de 
Branííia.DFI. Data da Dispute de Preços: 07 de junho de 2023 às 09:30 Horas Horário de 
Brasilia-OFI. O edital poderá aer adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas (Horário 
locall, na Rua Deocleciano Aragao, IS, Cenlro, Novo Oriente/CE, os através do alta: 

www.bnc.org.br. 

Novo Orisnte - CE, 24 de Maio de 2023 
PAULO SERGIO ANDRADE BONFIM 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA 

RESULTADO DO JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N 172023 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos Interessados o Resultado do 

Julgamento de Habilitação da Concorrência Pública 1,12  017.2023, cujo objeto é 

contratação de empresa para execução das obras de pavimentação asfáltica da localidade 
Camtoau a Capim Açu, no Município de Paraipaba - CE. Empresas Habilitadas: CONSTRAM 

- Construções e Aluguel de Máquinas LIDA, Copa Engenharia LIDA, Daterra Construções e 
Serviços LIDA, ARN Construções LTDA. Caldas & Eurlani Engenharia LIDA, Construtora 
Morais LTDA, R62 Terraplenagem LTDA, Marfins e Carneiro Construção Civil LTDA, A T 
Construções e Serviços LTDA, CONSBRAL Construções & Empreendimentos LTDA. Empresa 

Inabilitada: VISA Construções & Empreendimentos LTDA. Fica aberto o prazo recursal, 
previsto no artigo 109, inciso 1, allnea "a", da Lei n' 8.666/93, e caso não haja Interposição 

de recursos fica marcado o dia 02 de junho de 2023 às Oãh3Omin, para abertura dos 

envelopes Propsntas. 

Paralpaba-CE, 24 de maio de 2023 

EDILEUZA DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 202345.24.1 

A Pregoeira Oficial do Munlciplo de Porteiras/CE torna pública que será 
reeiiundo Certame Licisatório na modalidade Pregão Eletrônica. Objeto: Aquisição de 
Dispositivo Móvel portátil, destinados aos Agentes Comunitários de Saúde do Municipio de 
Porteiras/CE. Inicio de acolhimento das propostas: Dia 26 de maio de 2023 a partir das 

17:00 horas. Encerramento do acolhimento das propostas e Início da sessão: Dia 09 de 

junho de 2023 às 09:00 horas - através do Pontal de Compras no Silo 

vnsam.licieacaopsrteiras.com.br. Os Interessadas poderão obter o texto integral do Edital 
através dos endereços eletrõnicos: m',ans.psroeiras,ce,gov,hr, www.licitarsoporteiras.com.br  

e msane.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone ISaI 3557-1254 111'211j, lia horário da 

06:00 às IZ:Oohro. 

Porteiras/CE, 24 de Maio de 2023 
MARIA EDNA TAVARES DE LAVOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Extrato de Instrumento Contratual Na TP0022523SEDUC - Tomada de Preços ne, 002/2023' 
SFDUC. Contratante: Prefeitura Municipal de Potiresama, CNPJ: 17,461.653/0001 
através da Secretaria de lnfraeslrstsra. Contratada: LM Serviços a Construções LTOA.EPP, 

CNPJ, 49.297.100/0001'10, cem o valor global de R$ (773.534,94). Fundamentação Legal 
Lei Federal o' 8.666/933 e Suas Alterações Posteriores, Objeto: Contratação de empresa 
para executar obras e serviços de engenharia para a conclusão da creche Proinfãncia tipo 
B, localizada na zona Urbana deste Municiplo, de reeponnabiiidade da Secretaria de 
Educaçlo. Data da Asslnatura:04/04/2e23. Vigência do Cont~ 31/12/2023. Prazo de 
Execução: 150 (cento e oitenta) dias. Poro: Comarca do Municlpio de Potirenama . Cc. 
Dotação Orçamentária: 0901 12 365 0604 1.025 - Construção, Ampliação, Reforma e 
Requalificação de Escolas de Educação infantil; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 . Obras 
e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.51.00, com recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos pela PMP, consignado no Orçamento Municipal de 2023. 
Signatários: Sandrileuxa Maria Martins Freiras 'Secretária de Educação (Contratante), Luras 
Moreina Albu querque- LM Serviços e Construções LTDA-EPP (Contratada). KeIvia Amália 
Damas Silva (Presidente da CPL/PMP). 
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tIU 
nomellageau' 	 o ao 'osinosteno 
Público doCeará" e a 'Ordem d6 Mérito do Ministério Público do 
CeaS tarnbéin receberam o tratamento de urgência. 

Lula deixas de fora as duas 
mulheres que também fa2iam 
parte da ata quádrupla encami- 1 
abada a ele nesta tarde: a adgo-" 
gadado VI' Edilene L.ôbo, e apre-
sidente da Ordem dos Advõgados 
do Brasil da Bahia (OAB-BA), Da-
niela Borges. (Agência EttNlo) 

AL 

Em upubta, aliados de Elmano argumentam que a maior parte 
das, matérias votadas em urgência envoWem heixssidades 
emergenciais do governo, como a liberação de créditos para 
a assistência soda!, ou assuntos já acordados entre governo 
e servidores estaduais, nó caso de uma série de mensagens 
concedendo xeájustis para categorias. 

'e 

(TAXA SUSPENSA 1 
sção do Ministério Público do gsthio (MPCZ) que terminou èom a 
suspensão da taxa do Lixo na última segunda-feira, n; ocorreu 
após provocação movida pof ri vereadores da oposição ao prefeito 
José Sano (PDT) na Câmara Municipal deFortalea 

Conforme a coluna noticiou à época, o grupo - que contou ainda 
com articulação dos deputados Guilherme Sampaio (PT) e Larissa 
Gaspar (PT) - protocolou representação no MP(E questionando a 
lei da cobrança, chegando a se reunir cora o procurador-geral de 
Justiça do Ceará, Manuel Pi~ para tratar do assunto. 

Ação foi encabeçada pelos vereadores Dii10 Lopes (Avante), Dr. 
Vicente (PT), Estreia Barros (Rede), Rufe nneira Ana Paula (mi),, 
Eudes Bringel (P58), Gabriel Aguiar (PsÕi), Júlio Brini (PDT), 
Léo Couto (P58), 'Nossa Cara (Psofl, Professora Adriana (VI') e 
Ronivaldo Mais (sem partido). 

0 

Aponte a câmera do celular 
é acosse mais notas 
exclusivas de canos Mana. 

Estado do Ceará - Prenlun Municipal de Salte - itevoçaçeo de Llvltaçb. A Pt.íStn 
Miilclpal de Saie. *0CM púbt, aRsttç.ção do Pregão Eletrônico o' 20234.12,O1Pt4S, 
ot4et .qusçeo de velSos pa ntIs neoessld.desda Oi.enas Sea,larlas do I*.fld9b 
de S~ i-rSc,n fituaçees. 	da, de 	 de Car3o de «ti 	erpede,x. ratos. IM Seta 
tdtaç*o çn sede de Prslettn Mtridps ou atavie do la Wone (08) 3$37-1082. S.sWst., 24 da 
metade Is23. Jolo Adoniran Flato Cntanta -Pr.ço.fro. 

Estado do C.afl - Pretet'n MtxiIdpd de Panei ris 'Aviso de Uc*aç8o . PrsvOo Elebealco 
II' 20flAS.2&LAPraçoe*. caos do MJntblo de Po.t&.,s'Ct toma póbico que sei ,C.do 
cflrne Usa*t os modetidade Preic Elebôra. Ob$tó Aqufláo de DicSu.o M&nI 
panei. destoado. — Ast tcmjnlaioe de 51004 do ISAíSpb de Porl&inFCE. Inicio de 
alià.nb øas ~ini, 00.25 da meio de 2023 . pa,ik da 1700 Iwes, EjtflnS'tb do 
a!*r*nbØs, pmposaseIr*cbdis3o: Dl.Ogdefrtioda2o2l àsOtoOhaas-aoa,esdo 
Poitas de Cor%rat no sim vwstatçatdrad.coin.&. Os lrteeaadoe poderio ~ bi» 
inleçral 06 Edital stretta dos endereços sktrõnlcos: www.port.Ires.ce,potbr. 
wswialolinranbr. nwpov,br. kdorrraçôds peb 	b'e (88)3557-1254 (11- 
211),no ia-isto. 0600k 1200t,,, PonetintE, 24de Mdode2Ofl.LlalaEdnsTsyr.t de 

- Lat 	PrsçoflaOfldsdoatrldplo. 

Estado do Ceará - Prefeita, Iis,,IcaI de PsnVabaA Cavlseo Pentiaine Oe Lidiaçeo 
cornuIlica aos kdoressado, o Resultado do .Mgami,tode hIlaç0o da Cono,ntnda Pútica 
N' 017,20Z3. mio objeto ê . contetição de «tipos,, pera eirewçao das obra, de 
pavtwdaçio ssfàrdce da locaidade Crboas a Capim Pqj, no  Mtrklplo de PareipaS - cc 
Esnprn HS4CIAdSÇ co~ - Coralruções e PA.*u.1 de Máquina LTDA, Copa 
Ençe.tfl LiDA, ostem. Constuções e saMçotLfl Afl4 CcnstliçOes LiDA, Calda, & 
Furlani Engertaíla LiDA, Co,smta Moiei, LTD& RG2 Terrsplairi LTÔA, Mi'tS e 
C.ntt, Constuçáo OvO LiDA,AtLtonstijçõeseSeMços L'TDA,CONSØRM.Constiuçôes 
& Emweeiflnerdos LTD& Empresa flbikadt MSP Ccris,uçóas & xrpçeendIrriflottTD& 
Fica sbe.topraloraanal. paviso,osiiço 109, indsoL . 	no'.dat9n't686193.e calo 
não ha intaiposiçso de ffiOatoS ke ft~ o da 02 de )'fliø da 2023 és 062,3rái, pisa 
ab.itn doe.ntelopespropostas, Paralpaba-CE,  24 demalo de 2023. 

Estado do Ceará - Pnlettn Municipal de tnndà - Aviso de Aoertur. da Uclraflo 
Utddsde Adrrjttfr.tin: Seastarta de Educação - Ragerde: Pregoeiro • Equipa de 
Apoio - Processo Oflglntto Pregão E1*Snlco W 8sE-01.241523-SEDLIC. Ob$eb: 
Rastro de Preços- para esenlueis e fluivras aqul.içôn de cânwss e esposftivos de 
,.gnn-.çapaço atender es neossldades da Seaefl de Educação e ivtsa Esdolas do 
MtcIpio deArareridá-CE. Local deAnoao ESI Rua HMque Soets n' 427, Ce,to, 
CEP: 62.210'000, Ararendi-CE; Licita Mais Bra,C: https:llsrirends.c..gov.br: 
Mseooeagov.br - Fundonarnesio do Ór0o Segunda á S(,ti da Olt,OOm às 
141,OOm,LoSdeRnlnçaoda Lldiaçao:LJdt. Mals&ssfi, 
Onde Abemn: 06 de Jtato de 2023,b 14,: te da Disputa: és 1420l Pregoeiro: 
Antonio Eztveltoii Alvel do Masdmento. 

Estado do Ceará - Prefeilura Municipal de Do. Viagem -Aviso de Ucitaçio - Putgáo 
Eletrônico Ir 2023.052300L APrefeft,n Munidpi de Boi Viagem, fitada na Praça 
Mansenho. José Cbtddo, *00' Certo 'Boa Vi.gent'CE,ton'a púbko que se encontre á 
dlspodo.lntaressadosoEdWdoPteçsoBetrStnlot3.05fl002, a$obj.toó. 
aquisição de dia bebas pá,. atnder as neo.ssldades do Fundo Municipal deAais',&rcl. 
Soda' do Municiplo de Soe %4egemtCE códõnne espeClcaÇôet em .nexo parto 
êaeganle dato pmcauo. que se jealizari no di 13 do Junho de 2023 (13106)2023). ás 
CeOan. A iCIIaÇIO será (teStada no sido eleutnlco wwwj,ovobbrmstcorrtbr (Soisa 
BrasOaba de Liarcadodas - ~ET). Re*e,ido Edital poderá w adquirido no endereço 
acima. a pastir da data desta pubOcaçio, no horário de expediente ao $bHco Boa 
Ylage&CE,24deMalode 2023.W.IlamysCamelro Carnlho-Pregoelro. 

Planàlto escolhe F1oSnõ 
Azevedo e André Tavares 
para oTSE 
1 JUSTIÇA ELEITORAL.! 

O Palácio do Planalto con-
firmou na noite desta quarta-
t, q, que o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT) assi-
nou a nomeação dos juristas 
Florlano de Azevedo Marques 
Neto e André Ramos Tavares 
para o tribunal Superior Elei-
toral ('USE). O ato será publica-
do na edição do Diário Oficia! da 
União desta quinta-feira. 25. 

j)urante a tarde de ontem, 
o ministro Alexandre de Moraes, 
do Supremo Tribunal Federal 
(SM, informou que Lula já havia 
escolhido os dois juristas panas 
vagas no 'USE. Ambos são profes-
sores de Direito na Universidade 
de São Paulo (USP). As vagas fo-
ram abertas com a saída dos mi-
nistros Carlos Ilorbadi e Sérgio 
Banhos na semana paSsltrlt. 

MORAES 
O nome de Marques 
Neto era defendido nos 

.bastidores por Ate 
Moraes, presid 

1 


